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LEI Nº 863/2.001 - DE, 17 DE DEZEMBRO DE 2.001. 

 

 

 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNÍCIPIO DE 

JACIARA, PARA O EXERCÍCIO 

2.002, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA, Prefeito Municipal de Jaciara, 

MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

 

 

Artigo 1º - O Orçamento Programa do Município de Jaciara para 

o exercício financeiro do ano de 2002, discriminado pelos anexos de 1 a 9, e 

respectivos quadros das dotações e discriminativo das Receitas, bem como tabelas 

explicativas, integrantes desta Lei, estima a Receita da Administração Direta em R$ 

18.484.261,05 (Dezoito milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil e sessenta e 

um reais e cinco centavos), e da Administração indireta em R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais), totalizando a importância de R$ 19.084.261,05 ( Dezenove 

milhões, oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e cinco centavos). 

 

 

Artigo 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 

tributos, rendas e outras receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação 

vigente, e de acordo com o seguinte desdobramento: 

 

a) - RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

 

1 - RECEITAS CORRENTES                      11.341.707,93 

1.1 - Receita Tributária     913.549.67 

1.3 – Receitas Industriais 1.181.601,50 

1.4 - Transferências Correntes      8.953.765.87 

1.5 – Outras Receitas Correntes         292.790.89 

2 - RECEITAS DE CAPITAL:                   7.142.553,12 

2.1 - Transferências de Capital           7.142.553,12 

Total           18.484.261,05 

  

b) RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

2 - RECEITAS CORRENTES:         440.000,00 

1.1 - Receitas de Contribuições     80.000.00 

1.2 – Receitas Patrimoniais     80.000,00 

1.5 – Outras Receitas Correntes     600.000.00 

Total Geral 19.084.261,05 

 

 

Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação 

dos anexos que integram esta Lei, e terá o seguinte desdobramento: 
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I – DESPESAS POR ORGÃO DO GOVERNO 

 

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01. Câmara Municipal 637.200,000 

02 Gabinete do Prefeito 4.017.013,08 

03 Sec. Adm. Sup. Planejamento 129.000,00 

04 Sec. de Finanças 1.094.436,30 

05 Sec. Obras e Serviços Públicos 2.838.639,55 

06 Sec. Educação Cultura e Desporto 4.401.326,37 

07 Sec. Saúde e Meio Ambiente 3.107.108,95 

08 Sec. de Agricultura e Abastecimento 553.536,80 

09 Sec. de Industria Comercio e Turismo 1.592.000,00 

10 Reserva de Contingência 114.000,00 

Sub Total 18.484.261,05 

 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

01 Previ – Jaci – Fundo de Previdência do Servidor Municipal de Jaciara    600.000,00 

Total Geral          19.084.261,05 

 

II – DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

01. Legislativa 637.200,000 

04 Administração 1.121.423,75 

08 Assistência Social 1.545.540,11 

10 Saúde 3.081.108,95 

12 Educação 3.189.946,37 

13 Cultura 401.380,00 

15 Urbanismo 3.078.839,55 

17 Saneamento 1.632.549,22 

18 Gestão Ambiental 56.000,00 

19 Ciências e Tecnologia  4.000,00 

20 Agricultura 358.880,00 

22 Industria 500.000,00 

23 Comércio e Serviços 1.092.000,00 

25 Energia 155.656,80 

26 Transporte 90.000,00 

27 Desporto e Lazer 810.000,00 

28 Encargos Especiais 615.936,30 

99 Reserva de Contingência  114.000,00 

Sub Total 18.484.461,05 

 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

04 Administração 300.000,00 

09 Previdência Social 300.000,00 

Sub Total 600.000,00 

Total Geral 19.084.261,05 

 

III – DESPESAS POR SUB FUNÇÃO 
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a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

 

031 Ação Legislativa 637.200,000 

121 Planejamento e Orçamento 124.000,00 

122 Administração Geral 646.923,75 

128 Formação de Recursos Humanos 55.000,00 

129 Administração Financeira 350.500,00 

241 Assistência ao Idoso 12.000,00 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 513.340,00 

244 Assistência Comunitária 1.020.200,11 

301 Atenção Básica 2.856.108,95 

304 Vigilância Sanitária 200.000,00 

306 Alimentação e Nutrição 36.400,00 

361 Ensino Fundamental 2.325.246,37 

362 Ensino Médio 98.0000,00 

264 Ensino Superior 137.500,00 

365 Ensino Infantil 465.000,00 

366 Educação de Jovens e Adultos 44.250,00 

367 Educação Especial 53.550,00 

391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 338.880,00 

392 Difusão Cultural 67.500,00 

451 Infra Estrutura Urbana 1.621.603,12 

452 Serviços Urbanos 1.457.036,43 

512 Saneamento Básico Urbano 1.632.549,22 

541 Preservação e Conservação Ambiental 56.000,00 

571 Desenvolvimento Cientifico 4.000,00 

605 Abastecimento 50.000,00 

606 Extensão Rural  308.880,00 

661 Promoção Industrial 500.000,00 

695 Turismo 1.092.000,00 

752 Energia Elétrica 155.656,80 

782 Transportes Rodoviários 90.000,00 

811 Desporto de Rendimento 100.000,00 

812 Desporto Comunitário 570.000,00 

813 Lazer 140.000,00 

843 Serviço da Dívida Interna 420.500,00 

846 Outros Encargos Especiais 195.436,30 

999 Reserva de Contingência 114.000,00 

Total 18.484.261,05 

 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

122 Administração Geral 300.000,00 

272 Previdência do Regime Estatutário 300.000,00 

Total 600.000,00 

Total Geral 19.084.261,05 

 

IV DESPESA POR PROGRAMA DE GOVERNO 

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

 

0001 Ação Legislativa 629.200,000 

0052 Administração Geral 646.923,75 

0054 Administração Financeira 350.500,00 
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0058 Treinamento e Capacitação de Recursos Humanos 63.000,00 

0120 Amparo Assistência ao Idoso 12.000,00 

0122 Amparo Assistência a Criança e ao Adolescente 513.340,00 

0125 Assistência Comunitária 315.000,00 

0210 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 2.816.108,95 

0246 Vigilância Sanitária de Produtos e Serviços 200.000,00 

0251 Alimentação Escolar 36.400,00 

0401 Ensino Infantil 465.000,00 

0403 Ensino Fundamental 1.834.877,49 

0404 Expansão da oferta de vagas no Ensino Fundamental 75.000,00 

0407 Transporte Escolar para o Ensino Fundamental 415.368,88 

0431 Expansão de ofertas de Vagas no Ensino Superior 87.500,00 

0432 Livros e Outros Materiais Didáticos p/ Ensino Sup/Grad. 50.000,00 

0451 Ensino e Educação de Jovens e Adultos 142.250,00 

0463 Educação ao Portador de Deficiência  53.550,00 

0471 Museus, Biblioteca, Teatros e Centros Culturais 47.500,00 

0472 Apoio e Incentivo as Artes 353.880,00 

0501 Vias e Logradouros Urbanos 1.621.603,12 

0504 Serviços de Limpeza Urbana 390.000,00 

0610 Saneamento Básico Urbano 1.532.549,22 

0611 Saneamento Básico Rural 100.000,00 

0615 Proteção e Preservação do Ecossistema 26.000,00 

0645 Amparo ao Pequeno Produtor Rural 50.000,00 

0668 Extensão e Cooperativismo Rural  308.880,00 

0705 Promoção Turismo 1.092.000,00 

706   Parque Industrial 500.000,00 

0710 Estradas Vicinais 90.000,00 

0720 Desporto de Rendimento 70.000,00 

0721 Infra Estrutura Desportiva 570.000,00 

0722 Lazer 140.000,00 

1002 Gestão da Assistência Social 272.000,00 

1004 Gestão da Política de Saúde 40.000,00 

1007 Gestão da Política de Desenvolvimento Urbano 1.067.036,43 

1203 Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 5.000,00 

1302 Serviço Dívida Interna Contrat. Com. Inst. Financeira 330.500,00 

1304 Serviço Dívida Interna Pact. Com. Sist. Prev. Soc. 85.000,00 

1310 Contribuições p/ Progr. Formação Patrim. Servidores 191.236,30 

1315 Reserva de Contingência 114.000,00 

1316 Controle Contábil 124.000,00 

1317 Pensão Especial 4.200,00 

1318 Parque de Águas 30.000,00 

1320 Expansão de Rede de Eletrificação Rural 155.656,80 

1360 Jaciara com Teto 433.200,11 

1362 Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 4.000,00 

1363 Vivendo com Qualidade 18.484.261,05 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

1001 Gestão da Política de Assistência Social do PREVI–JACI       300.000,00 

1003 Gestão da Política de Previd. Do regime Estatutário       300.000,00 

Sub Total              600.000,00 

Total Geral           9.084.261,05 

 

V – POR GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA: 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

a) Despesas Correntes 

   

 

 

 

b) – Despesas de Capital        

 

4.4 - Investimentos 7.143.733,00 

5.5 – Inversões Financeiras 808.880,00 

6.6 – Amortização da Dívida 382.000,00 

 

b) Reserva de Contingência 

 

7.1 – Reserva de Contingência 114.000,00 

Total Geral 18.484.261,05 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

a) - Despesas Correntes         

 

3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 415.000,00 

3.3 – Outras Despesas Correntes 145.000.00 

Sub Total 560.000,00 

 

b) Despesas de Capital 

 

4.4 - Investimentos 10.000,00 

5.5 – Inversões Financeiras 30.000,00 

Sub Total 40.000,00 

Total 600.000,00 

TOTAL GERAL 19.084.261,05 

    

 

Artigo 4º - O Orçamento da entidade Previdenciária Municipal 

será aberto por Decretos do executivo Municipal. 

 

 

Artigo 5º - O Orçamento da Seguridade Social do Município de 

Jaciara, abrangendo todas as entidades da administração direta e indireta, seus 

órgãos e fundos, estima a Receita e fixa a despesa em R$ 5.510.355,36 (Cinco 

milhões, quinhentos e dez mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e seis 

centavos), assim discriminadas: 

 

Administração Direta e Indireta 

 

 

01 – Saúde 2.976.682,78 

02 – Assistência Social 1.495.790,11 

03 – Previdência Social 300.000,00 

04 – Contribuição ao Pasep 191.236,30 

05 – Obrigações Patronais 546.646,17 

3.1 – Pessoal e Encargos Sociais 5.100.958,85 

3.2 – Juros e Encargos da Dívida 33.500,00 

3.3 – Outras Despesas Correntes 4.901.189.20 
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Total 5.510.355,36 

 

 

Artigo 6º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares nos ermos do Artigo 7º, inciso I, da Lei nº 4.320/64, 

combinado com o § 8º, do artigo 165 da Constituição Federal, no limite 10% (dez 

por cento) do valor do Orçamento vigente. 

 

 

Artigo 7º - Esta Lei entrará em Vigor em 1º de janeiro de 

2.002, revogada as disposições em contrário. 

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em, 17 de dezembro de 2001. 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, acolhendo a emenda do 

Poder Legislativo. 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada e publicada de conformidade com a Legislação 

vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Esta 

Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.002. 

 

 

CLÁUDIO XIMENES LOPES 

SECRET.MUNIC.DE ADM.SUPERV. E PLANEJAMENTO. 


